
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

CERTIDÃO - SJBA-BMP-SESAP

A Comissão de Desfazimento certifica que os bens permanentes da Subseção Judiciária
de Bom Jesus da Lapa, dos Lotes 16 e 17/2023 (ociosos e antieconômicos), foram baixados do acervo
patrimonial e entregues a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, CNPJ, 14.105.183/0001-14
18516002 no dia 05/07/2023, por meio de seu representante o Exmo. Prefeito Municipal Fabio Nunes
Dias.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Pereira Assunção, Assessor(a) Adjunto VI, em
05/07/2023, às 14:13 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lucia Marcia Agapito dos Santos Urasaki , Analista
Judiciário, em 05/07/2023, às 14:14 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Abas de Moraes Rego , Diretor(a) de Secretaria de
Vara, em 05/07/2023, às 14:36 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 18515896 e o código CRC 5496C93E.
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